
 

 
COVID-19 

 

Números de atendimentos demonstram aumento de vítimas de 

violência doméstica na pandemia 

 

Justiça Itinerante volta às ruas e realiza atendimento na Vila Cruzeiro 

 

Fonte: TJRJ 

 

Decreto Federal nº 10.464, de 17.8.2020  - Regulamenta a Lei nº 14.017, de 

29 de junho de 2020, que dispõe sobre as ações emergenciais destinadas ao setor 

cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 
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Com a decisão, ficam suspensos dois procedimentos administrativo-disciplinares instaurados contra o procurador no 

CNMP. 

 

O ministro Celso de Mello, relator das Petições (PET) 9067 e 9068, concedeu tutela provisória de urgência em 

favor do procurador da República Deltan Dallagnol, determinando a imediata suspensão cautelar dos 

procedimentos administrativo-disciplinares instaurados contra o membro do Ministério Público Federal a pedido, 

respectivamente, da senadora Kátia Abreu e do senador Renan Calheiros, perante o Conselho Nacional do 

Ministério Público. 

 

Leia mais 

 

Ministro determina prosseguimento de processo de impeachment do governador de SC 

 

Segundo o ministro Roberto Barroso, a decisão da Justiça estadual ofendeu o entendimento do STF de que a Lei do 

Impeachment foi recepcionada pela Constituição de 1988. 

 

O ministro Luís Roberto Barroso determinou o prosseguimento do processo de impeachment por crime de 

responsabilidade contra o governador de Santa Catarina, Carlos Moisés. Barroso deferiu pedido de liminar 

ajuizado pela Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc) na Reclamação (RCL) 42627, 

ajuizada contra decisão do Tribunal de Justiça do estado (TJ-SC) que havia suspendido o processo, diante de 

possíveis irregularidades na fase de admissão da denúncia. 

 

Ao suspender o trâmite do processo, o TJ-SC entendeu que a Alesc teria suprimido as fases referentes ao 

exercício da ampla defesa e do contraditório. Na reclamação, a Assembleia apontou que, na Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 378, o Supremo chancelou à Câmara dos Deputados a 

atribuição para efetuar a admissibilidade do processo de impeachment. Também argumentou que, de acordo 

com a Súmula Vinculante (SV) 46, compete à União a definição dos crimes de responsabilidade e o 

estabelecimento das respectivas normas de processo e julgamento. 

 

Admissibilidade do processo 

 

Em sua decisão, o ministro Roberto Barroso explicou que a competência estabelecida pelo Supremo por meio 

da SV 46 foi exercida na edição da Lei do Impeachment (Lei 1.079/1950), de observância obrigatória para os 

estados e que, portanto, deve ser reproduzida nas Constituições estaduais e nos Regimentos Internos das 

Assembleias Legislativas. A norma disciplinou o procedimento de impeachment do presidente da República e 

dos governadores. 

 

No julgamento da ADPF 378, Barroso lembrou que o Plenário, ao analisar o rito de impeachment de presidente 

da República previsto na Lei 1.079/1950, reconheceu que a Constituição de 1988 alterou o papel institucional 

da Câmara dos Deputados, atribuindo-lhe apenas a admissibilidade do processo. Na ocasião, a Corte declarou 

não recepcionada pela Constituição de 1988 a previsão de dupla deliberação naquela Casa e a produção de 
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provas entre elas. Assim, o TJ-SC, ao divisar a necessidade de dilação probatória na fase de admissão da 

denúncia, acabou por afrontar o decidido na ADPF 378. 

 

Ampla defesa 

 

Segundo Barroso, a decisão do Judiciário estadual também ofendeu o entendimento do STF ao determinar a 

suspensão de processo de impeachment cujo procedimento já garante a ampla defesa, pois o procedimento 

definido pela Alesc tem conteúdo semelhante ao dispositivo do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

em que foi garantido o direito ao exercício de defesa naquela Casa, reconhecido no julgamento da ADPF 378. 

 

Leia mais 

 

Suspensa decisão que determinou cobrança separada da CIP na fatura de energia elétrica 

em Itu (SP) 

 

Segundo o ministro Dias Toffoli, o STF já assentou a legalidade da cobrança da Contribuição para Custeio do Serviço 

de Iluminação Pública (CIP) junto com a conta de luz. 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, suspendeu decisão da Justiça de São Paulo que determinou, em caráter 

liminar, ao Município de Itu (SP) a emissão de faturas mensais de energia elétrica com dois códigos de barras, 

para distinguir os valores relativos à conta de energia e à Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública (CIP). A decisão se deu na Suspensão de Liminar (SL) 1365. 

 

“Venda casada” 

 

A controvérsia se iniciou com uma ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público paulista, com a alegação 

de que a cobrança conjunta da tarifa pelo serviço de fornecimento de energia elétrica com a CIP no mesmo 

código de barras do recolhimento configuraria venda casada, pois retiraria do contribuinte a opção de pagar 

apenas o valor referente ao consumo de energia elétrica. 

 

Queda de arrecadação 

 

Na SL 1365, o Município de Itu ressaltou a possibilidade de efeito multiplicador e o fato de a Agência Nacional 

de Energia Elétrica (Aneel) ANEEL ter autorizado essa forma de cobrança. Apontou, ainda, o risco de grave 

lesão à ordem pública e econômica da medida, notadamente em tempos de pandemia, em que a arrecadação 

pública caiu drasticamente. 

 

Ao acolher a argumentação do requerente, o ministro Dias Toffoli observou que a 2ª Vara Cível de Itu, em 

decisão mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP), ao impor a obrigação discriminatória ao 

município, colocou em risco a arrecadação de contribuição que lhe é inegavelmente devida. Segundo o 

presidente do STF, o que está em discussão não é a constitucionalidade da CIP, mas a expedição de ordem 

para impedir a cobrança na mesma fatura e sob o mesmo código de barras da conta de energia elétrica. 
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Legalidade 

 

Toffoli ressaltou, no entanto, que o Supremo já assentou a perfeita legalidade desse tipo de cobrança. Assim, o 

TJ-SP, ao contrariar essa jurisprudência pacífica e impor ao município a tomada de uma série de providências 

para a cobrança dessa contribuição, “certamente gerará, para ele, evidente risco de lesão à sua ordem 

administrativa e econômica”. 

 

Leia mais 

 

Fonte: STF 
-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Lei municipal posterior pode abrandar limitações de uso de lotes contidas em convenção 

 

Com base na jurisprudência segundo a qual a lei municipal pode alterar ou abrandar as limitações de uso de 

imóveis firmadas em convenção anterior, a Terceira Turma negou o recurso em que uma associação de 

moradores tentava manter as restrições estabelecidas pelo loteador – que limitavam o uso dos terrenos a fins 

exclusivamente residenciais. 

 

Na ação de nunciação de obra nova com pedido de demolição, a associação alegou que um escritório de 

advocacia estaria construindo com finalidade comercial em terreno de uso residencial, contrariando as 

restrições da convenção do loteamento. 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) rejeitou a pretensão da associação por considerar que, apesar da 

destinação residencial estabelecida pelo loteador, leis municipais posteriores mudaram a caracterização da 

área para uso misto, o que não foi devidamente questionado pelos meios próprios. 

 

Competência municipal 

 

Em recurso especial, a associação alegou que o acórdão do TJSP violou os artigos 26 e 28 da Lei 6.766/1979 

(Lei do Parcelamento do Solo), contrariando a orientação de que a restrição fixada em convenção do 

loteamento deve prevalecer em confronto com lei municipal posterior que altere a utilização dos lotes. 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora, apontou que os artigos da Lei 6.766/1979 mencionados pela associação 

tratam de elementos obrigatórios na transmissão das unidades do loteamento, e trazem expressa previsão 

sobre a possibilidade de criação de restrições urbanísticas na convenção. 

 

Entretanto, a ministra lembrou que, após a publicação da Lei do Parcelamento do Solo, foi promulgada a 

Constituição Federal de 1988, a qual trouxe profundas alterações em relação à autonomia legislativa dos 

municípios, que passaram a ter competência primordial para dispor sobre o ordenamento territorial, conforme 

previsto nos artigos 30 , incisos I e VII, e 182. 
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"Dessa forma, não há como opor uma restrição urbanística convencional, com fundamento na Lei 6.766/1979, à 

legislação municipal que dispõe sobre o uso permitido dos imóveis de determinada região. De fato, já em 

conformidade com a nova ordem constitucional, a Lei 9.785/1999 alterou a Lei do Parcelamento do Solo 

Urbano, em seu artigo 4º, parágrafo 1º, para reconhecer expressamente que essa competência é do município" 

– destacou a ministra. 

 

Interesse público 

 

Além disso, Nancy Andrighi apontou que a orientação está em consonância com o julgamento da Segunda 

Turma do STJ no REsp 302.906, no qual o colegiado decidiu que, havendo justificativa de interesse público, é 

permitido ao município abrandar as restrições urbanísticas convencionais. 

 

"Diferentemente do que alega a recorrente, no acórdão recorrido não há qualquer ofensa ao disposto nos 

artigos 26 e 28 da Lei 6.766/1979 e, assim, inexiste qualquer motivo para sua reforma", concluiu a ministra. 

 

Leia o acórdão 

 

Terceiro interessado só pode impetrar mandado de segurança contra decisão judicial se 

não teve a chance de recorrer 

 

A Primeira Turma reafirmou a jurisprudência segundo a qual a impetração de mandado de segurança contra 

decisão judicial, por terceiro interessado, somente é admitida nos casos em que ele não teve condições de 

tomar ciência da decisão que o prejudicou, ficando impossibilitado de interpor o recurso cabível. 

 

Com esse entendimento, o colegiado negou o pedido do ex-prefeito de Canindé (CE) Francisco Paulo Santos 

Justa para que fosse analisado o mandado de segurança no qual questionava a competência do 

desembargador do Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE) que concedeu liminar contra sua permanência no 

cargo.  

 

Francisco Justa era vice-prefeito e assumiu a chefia do Executivo local em razão do afastamento do titular do 

cargo, Francisco Celso Crisóstomo Secundino, após a Câmara Municipal receber denúncia por crime de 

responsabilidade. Em ação cautelar no TJCE, o prefeito afastado obteve liminar para voltar ao cargo, concedida 

depois que uma desembargadora, reconhecendo a prevenção de um colega, remeteu-lhe o processo. 

 

Justa impetrou mandado de segurança argumentando que a desembargadora não poderia ter declinado da 

competência para julgar a ação cautelar, pois ela – e não o colega –estaria preventa para o caso, por já ter sido 

relatora de um recurso. Contudo, o TJCE entendeu que ele não tinha legitimidade para ajuizar o mandado de 

segurança, pois não seria terceiro prejudicado na ação cautelar. 

 

Ciência da decisão 
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No recurso dirigido ao STJ, Francisco Justa alegou o direito de ter examinada a sua irresignação quanto à 

apontada ofensa à regra de prevenção. 

 

O autor do voto que prevaleceu no julgamento da Primeira Turma, ministro Gurgel de Faria, lembrou que, nos 

termos do artigo 5º, II, da Lei 12.016/2009, não se concederá mandado de segurança quando se tratar de 

decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo. Ele observou que esse óbice consta, ainda, 

da Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "não cabe mandado de segurança contra ato 

judicial passível de recurso ou correição". 

 

No caso de terceiro interessado – explicou o ministro –, a Súmula 202 do STJ estabelece que "a impetração de 

segurança por terceiro, contra ato judicial, não se condiciona à interposição de recurso". Contudo, ele ressaltou 

que a aplicação do enunciado, conforme precedentes do tribunal, "socorre tão somente aquele que não teve 

condições de tomar ciência da decisão que o prejudicou, ficando impossibilitado de se utilizar do recurso 

cabível". 

Segundo Gurgel de Faria, o entendimento é baseado no fato de que a condição de terceiro pressupõe 

desconhecimento e ausência de manifestação no processo. No caso, porém, o ministro verificou que Francisco 

Justa recorreu, nos autos da ação cautelar, contra o ato em que a desembargadora declinou da competência. 

 

Para o ministro, nessa hipótese, não há como permitir a impetração do mandado de segurança, pois o 

recorrente teve ciência da decisão que lhe foi desfavorável, inclusive interpondo recurso, o qual foi considerado 

prejudicado em decisão monocrática do relator no TJCE. Essa circunstância – esclareceu o ministro – não 

altera o entendimento, uma vez que Francisco Justa poderia ter apresentado agravo interno contra a decisão do 

relator, no âmbito da medida cautelar. 

 

Leia mais 

 

Inadimplência por mais de 60 dias não desonera consumidor das mensalidades do plano 

de saúde 

 

O consumidor que não deseja mais a continuidade do contrato de plano de saúde deve notificar a operadora de 

forma inequívoca, pois a simples interrupção do pagamento por 60 dias não gera o cancelamento automático 

do contrato, nem o desonera do pagamento das parcelas que vencerem após esse prazo. 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de um consumidor 

que contestava a cobrança das parcelas vencidas após 60 dias da interrupção dos pagamentos. 

 

O ministro Villas Bôas Cueva, relator do recurso interposto pelo consumidor, entendeu ser indispensável a 

comunicação à operadora do plano de saúde, de forma inequívoca, de que não há mais interesse na prestação 

do serviço, pois a mera vontade de rescindir o contrato não pode ser presumida. 

 

Novo endereço 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2007-2010%2F2009%2Flei%2Fl12016.htm%23art5ii&data=02%7C01%7C%7C3aacda6e94894baa14c308d8436625f3%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637333453317971743&sdata=ZkDVtxk0gyfgpymTgZvXIgyyROVwYibCwMLXa2fGSEk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stf.jus.br%2Fportal%2Fjurisprudencia%2FmenuSumarioSumulas.asp%3Fsumula%3D2464&data=02%7C01%7C%7C3aacda6e94894baa14c308d8436625f3%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637333453317981737&sdata=PKDYKvsKpgqXrJ5P2DUiCyjL4wk%2FpQrQKvuyZplhvWs%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fscon.stj.jus.br%2FSCON%2Fsumanot%2Ftoc.jsp%3Flivre%3D%2528sumula%2520adj1%2520%2527202%2527%2529.sub.&data=02%7C01%7C%7C3aacda6e94894baa14c308d8436625f3%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637333453317981737&sdata=wForPzaFdQlmBL1XjA9AmDpt9ZWyyevpBisJ6wKUcuk%3D&reserved=0
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=RMS%2051532
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=RMS%2051532
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http:%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2FgzJugasALWQ%2F18082020-Inadimplencia-por-mais-de-60-dias-nao-desonera-consumidor-das-mensalidades-do-plano-de-saude-.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=02%7C01%7C%7C3aacda6e94894baa14c308d8436625f3%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637333453318001738&sdata=bqBwMmljWDWryqWO5MasJrhYAoTejmYmPrzEPvtegOs%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http:%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2FgzJugasALWQ%2F18082020-Inadimplencia-por-mais-de-60-dias-nao-desonera-consumidor-das-mensalidades-do-plano-de-saude-.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=02%7C01%7C%7C3aacda6e94894baa14c308d8436625f3%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637333453318001738&sdata=bqBwMmljWDWryqWO5MasJrhYAoTejmYmPrzEPvtegOs%3D&reserved=0


O consumidor contratou o plano em maio de 2009, no entanto, dois meses depois, mudou-se para outra cidade. 

Ele notificou à operadora a sua mudança e simplesmente deixou de pagar os boletos encaminhados para o 

novo endereço ao argumento de que o plano não tinha cobertura naquele local. 

 

Em outubro, a operadora notificou o consumidor a respeito das parcelas em atraso relativas aos meses de julho 

a outubro de 2009. Apenas nesse momento, o consumidor enviou correspondência manifestando a intenção de 

rescindir o contrato. No mês seguinte, a operadora mandou um boleto cobrando todas as mensalidades 

vencidas. 

 

Na ação declaratória de inexistência de débitos, o consumidor sustentou que o contrato deveria ter sido 

rescindido automaticamente após 60 dias sem pagamento, e por isso as mensalidades posteriores não seriam 

devidas. 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) considerou válida a cobrança das mensalidades até a manifestação 

formal do consumidor quanto à sua intenção de rescindir o contrato. Para o TJSP, a comunicação de mudança 

de endereço não equivale a um pedido de cancelamento. 

 

Boa-fé e equilíbrio 

 

O ministro Villas Bôas Cueva fez um retrospecto quanto ao tema e lembrou que a possibilidade de rescisão 

automática do plano de saúde em virtude de inadimplência do consumidor por mais de 60 dias já foi defendida 

pelas operadoras em outras oportunidades e rejeitada pelo STJ, que levou em consideração o delicado 

interesse envolvido nesses contratos. 

 

O ministro afirmou que a lei e a jurisprudência buscam proteger a parte mais vulnerável na relação contratual e 

impedir que o usuário fique sem cobertura de serviços médicos de forma abrupta. Entretanto, ponderou que, da 

mesma forma como é exigida da operadora a notificação prévia do usuário inadimplente, também deve ser 

exigido do usuário que não tem mais interesse no serviço que manifeste a sua vontade de forma inequívoca. 

 

"A rescisão contratual não pode ser presumida, e a exigência de que a manifestação da vontade seja expressa 

é uma decorrência direta dos princípios da boa-fé, da equidade e do equilíbrio da relação contratual, sobretudo 

no contrato de plano de saúde", destacou. 

 

Villas Bôas Cueva ressaltou, ainda, que tanto a comunicação de mudança de endereço como a notícia da 

contratação de um novo plano por parte do consumidor – como ocorreu no caso em julgamento – não são 

motivos suficientes para a rescisão contratual. 

 

"O direito de rescindir o contrato cabe às duas partes, mas deve ser exercido observando-se os limites legais e, 

sobretudo, o dever de informação", concluiu. 

 

Leia o acórdão 

 

Fonte: STJ 
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-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Corregedor pede informações ao TJES sobre caso de criança grávida 
 

Fonte: CNJ 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 14.039, de 17.08.2020  - Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e 

o Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, para dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços 

prestados por advogados e por profissionais de contabilidade. 

 

Fonte: Planalto 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

s por serem extraídos de fonte original.  
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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